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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTE, em caráter terminativo, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 80, de 2014, do 

Senador Pedro Taques, que “altera a Lei nº 7.398, 

de 4 de novembro de 1985, para fomentar a 

criação de entidades representativas dos 

estudantes”.  

RELATOR: Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA 

I – RELATÓRIO 

Encontra-se sob exame desta Comissão de Educação, Cultura e 

Esporte (CE) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 80, de 2014, de autoria do Senador Pedro Taques, 

que incentiva a criação de entidades de representação dos estudantes de educação básica. Para tanto, o 

projeto altera o caput do art. 1º da Lei nº 7.398, de 4 de novembro de 1985, e lhe 

acrescenta três artigos.  

Por meio da alteração do art. 1º da lei mencionada, o projeto 

pretende garantir aos estudantes da educação básica a “livre associação 

voltada para atividades educacionais, culturais, cívicas, esportivas, sociais, 

assuntos da sua comunidade e monitoramento da gestão educacional e 

financeira da sua instituição”. 

O primeiro artigo a ser inserido na referida lei estabelece que 

as instituições de ensino devem incentivar a criação de organizações de 

estudantes, assegurando-lhes autonomia de atuação. Assim, “sempre que 

necessário”, as escolas devem colaborar na formação de organizações 
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estudantis, apoiando a constituição, a divulgação e a realização das eleições 

pelos estudantes.  

O segundo novo artigo assegura às organizações estudantis, 

nas ocasiões necessárias, espaço físico e mobiliário adequados para 

funcionamento e participação nas atividades escolares.  

Já o terceiro novo artigo estipula que, salvo em situações 

“excepcionais devidamente justificadas”, os representantes dos estudantes 

terão direito de participar das reuniões administrativas e pedagógicas da 

instituição de ensino, com a prerrogativa do uso da palavra. 

Por fim, a proposição estipula que a lei sugerida entre em 

vigor na data de sua publicação.  

Na justificação, o autor lembra o papel histórico dos 

estudantes na história brasileira das últimas décadas e enfatiza a relevância 

da maior participação dos estudantes nos assuntos escolares, cívicos e 

políticos, por meio de seus órgãos de representação.  

O projeto foi distribuído para decisão terminativa e exclusiva 

desta Comissão e a ele não foram apresentadas emendas, no prazo 

regimental.   

II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso I do art. 102 do Regimento Interno do 

Senado Federal, compete à CE opinar sobre proposições que versem a 

respeito de normas gerais sobre educação, instituições educativas e 

diretrizes e bases da educação nacional. Dessa maneira, a apreciação do 

PLS nº 80, de 2014, respeita a competência regimentalmente atribuída a 

esta Comissão. 
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Por se tratar de decisão em caráter terminativo e exclusivo, 

incumbe-nos examinar, além do mérito da proposição, os aspectos de 

constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa. A 

análise desses aspectos não revelou reparos a fazer. 

Uma das grandes conquistas educacionais da Constituição de 

1988, notabilizada pelo avanço dos direitos da cidadania, foi a inscrição, no 

art. 206, inciso VI, do princípio da gestão democrática do ensino público. 

Para assegurar o desenvolvimento desse princípio, a Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, conhecida como Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

(LDB), estabeleceu que os sistemas de ensino deveriam garantir a 

“participação dos profissionais da educação na elaboração do projeto 

pedagógico da escola” e a “participação das comunidades escolar e local 

em conselhos escolares ou equivalentes”. 

Entretanto, a LDB não desenvolveu o tema da participação do 

segmento discente na gestão democrática, embora a comunidade escolar 

inclua o corpo estudantil. Dessa forma, a lei que rege a educação nacional 

não estimulou, de forma especial, o envolvimento dos estudantes nas 

discussões sobre o projeto pedagógico escolar e na gestão dos 

estabelecimentos de ensino. 

Conforme destacou a justificação do projeto, a participação 

dos estudantes em momentos relevantes da história contemporânea da 

Nação, como na Campanha “O Petróleo é Nosso”, nas “Diretas Já” e nos 

protestos de junho de 2012, revela a importância da participação política 

dos jovens. Contudo, nos últimos tempos, essa ação tem ocorrido de forma 

esporádica e sem propostas concretas para os problemas do País. Podemos 

ver nessa situação um desejo de participação combinado com uma 

dispersão de ideias políticas, certamente fruto de mudanças culturais e do 

cenário ideológico. No entanto, superada a era dos radicalismos, parece-nos 

que o movimento estudantil merece ser prestigiado, pois pode oferecer um 

novo frescor ao panorama político nacional. 

Dado que o tema da participação dos estudantes do ensino pré-

universitário é objeto da Lei nº 7.398, de 1985, e é compatível com a LDB, 

não vemos razão para operar mudanças nesta última. Sugerimos, todavia, 
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uma emenda para compatibilizar a nomenclatura da ementa da Lei 

nº 7.398, de 1985, com a utilizada na nova redação que se pretende dar ao 

art. 1º da referida lei. Se na alteração do caput do art. 1º foi abandonada a 

expressão “1º e 2º graus”, em favor da “educação básica”, deve-se fazer o 

mesmo na ementa da lei que se pretende modificar. 

Assim, avaliamos que o projeto merece ser acolhido por esta 

Comissão, dado o seu mérito educacional.  

III – VOTO 

Em razão do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado (PLS) nº 80, de 2014, acolhida a seguinte emenda: 

EMENDA Nº     – CE 

Acrescente-se o seguinte art. 1º ao Projeto de Lei do Senado 

nº 80, de 2014, renumerando-se os demais como couber:  

“Art. 1º A ementa da Lei nº 7.398, de 4 de novembro de 

1985, passa a viger com a seguinte redação: 

‘Dispõe sobre a organização de entidades 

representativas dos estudantes da educação 

básica.’” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 


